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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº 013/2021 
Revoga o Edital de Pregão Presencial nº. 001/2021 e das outras 
providências; 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições,  
Considerando o Ofício 2/2021 -RMGA/FISCALIZAÇÃO do CREA-PR 
D E C R E T A, 
Art.1º- Fica Revogado em todas as suas fases internas e externas o 
Processo Licitatório Pregão Presencial de nº. 001/2021. 
Art. 2º - A Revogação se dá além das considerações acima elencadas, a 
conformidade da Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, todas as fases 
internas e externas já decorridas do processo em tela, por conveniência 
Administrativa. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 03 de fevereiro de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO N.º 011/2021. 
Exonera a pedido a servidora CRISTIANE SILVANA BIASOTTO DEROCI. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A, 
Art. 1º - Exonerar a pedido a servidora CRISTIANE SILVANA BIASOTTO 
DEROCI, portadora da Cédula de Identidade RG nº 12.487.539-0-PR, 
ocupante do cargo de Professora, lotada na Secretaria de Educação, 
Esporte, Cultura e Comunicação, a partir de 01/02/2021.  
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 29 dias do mês de janeiro do 
ano de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 011/2021 
MODALIDADE INEXIGIBILIDADEE Nº 005/2021 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 010/2021 DE 
29 de janeiro de 2021 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n. º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n. º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
L. CARVALHO NASCIMENTO &CIA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 
36.495.231/0001-60, neste ato representado pela Sr. Amauri Alonso 
Santalha, portador do RG nº -288519607 e do CPF nº. 220.811.838-38., 
residente na Rua Princesa Isabel Jardim Monte Carlo na cidade de Altônia, 
Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de serviços 
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para entrega do objeto da Licitação na Modalidade -INEXIGIBILIDADE nº. 
005/2021, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O CREDENCIADO prestará os seguintes serviços para a Saúde Pública 
do Município de Altônia: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA 
ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO DAS EQUIPES DE 
ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA E.S.F, PARA PREENCHIMENTO 
DOS REFERIDOS CARGOS, PARA O EXERCÍCIO DE 2021. 
(x) ATENDIMENTO DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA E.S.F. 

ITEM QUANT UN SERVIÇO Valor 
MENSAL 

TOTAL 

1. 12 MESES PRESTAÇÃO 
DE 
SERVIÇOS 
MÉDICOS 

16.000,00 192.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. Os serviços serão prestados para a Secretaria Municipal de Saúde do 

município de Altônia, Estado do Paraná, conforme cronograma. 

2.2. O CREDENCIANTE fiscalizará a CREDENCIADA através do órgão 

competente, acompanhando inclusive o grau de satisfação dos usuários, em 

consonância e obediência ao prescrito nas Leis Federais 8.080/90 e 8.142/90 

Lei Complementar 141/2012, Portaria 2048/2009, 2488/2011, Decreto 

7.508/2011 e no Decreto Federal nº 1.651/1995, Lei de 

Licitação 15.608/20017. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

3.1. O prazo de vigência deste contrato será de até 31 DE JANEIRO DE 
2022, com início à partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, 
nos termos do artigo 57, inc. II da Lei nº 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, Lei 15.708/2009. 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL 
4.1. Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o 
CREDENCIANTE pagará à CREDENCIADA o valor de até R$ 192.000,00 
(cento e noventa e dois mil reais) ANO, conforme relatório de produção a ser 
aferido pela Secretaria Municipal de Saúde. 4.2. As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente credenciamento 
correrão na seguinte dotação orçamentária: 
 06002.1030100062.034001.3.3.90.39. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO 2º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 230/2019 
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 0119/2019. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 11 de 
dezembro de 2019 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL OURO VERDE LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 
01.416.933/0001-27, neste ato representada pelo Sr. Adriano Vieira Dos 
Santos, portador do RG nº 57293144 e do CPF nº. 906.010.339-49, residente 
na Rua Getúlio Vargas, na cidade de ALTONIA, Estado do, resolve firmar o 
presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 0119/2019, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA 
O 2ºTermo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 0230/2019, tem 
por objeto acrescentar uma vigência de 12 (doze) meses para continuidade 
na prestação dos serviços na área contábil fiscal, tributária e gestão de RH, 
para unidade de valorização de recicláveis com recursos provenientes da 
Itaipu Binacional.Passando o mesmo a vigorar de 05/02/2021 a 05/02/2022 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR  
Em virtude do Aditivo ora realizado fica acrescido ao valor já pactuado um 
montante de R$ 6.000,00 (seis mil reais) para o pagamento dos serviços 
nos próximos 12 meses com valor mensal de R$ 500,00 (quinhentos reais). 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante as 
testemunhas. 
Altônia-PR., 05 de fevereiro de 2021. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO 2º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº167/2019 
REF: Pregão. 54/2019 
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 176/2019 DE 22 de agosto de 2019 

Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n. º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n. º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA a empresa 
RENI MARCELO VELASCO - ME. Inscrito no CNPJ sob nº. 
27108900000103, com sede na cidade de ALTONIA, neste ato representada 
pelo Sr. Reni Marcelo Velasco, portador do CPF nº. 27.108.900/0001-03, 
resolve firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços objeto da 
PREGÃO nº. 54/2019 com base na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores 
e mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA 
O 2º Termo Aditivo ao contrato nº 0167/2019, tem por objeto acrescentar 
uma vigência de 12 (doze) meses para continuidade na prestação dos 
serviços contratados, com base no Art. 57 §1º inciso I da Lei nº. 8.666/93, 
passando a mesma a vigorar de 10/02/2021 a 10/02/2022. 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR 
Em virtude do Aditivo ora realizado fica acrescido ao valor já pactuado um 
montante de R$ 35.880,00 (trinta e cinco mil e oitocentos e oitenta reais) 
para o pagamento dos serviços nos próximos 12 meses com valor mensal de 
R$ 2.990,00 (dois mil novecentos e noventa reais). 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato. 
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante as 
testemunhas. 
Altônia-PR., 10 de fevereiro de 2021. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 027/2021     
Concede licença medica a servidora VALDENICE LOPES DE MAGALHÃES 
DOMINGUES. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder a servidora VALDENICE LOPES DE MAGALHÃES DOMINGUES, 
portadora da Cédula de Identidade RG-nº. 3.384.527-6-PR, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais – Classe-I, Nível-20, lotada na 
Secretaria de Desenvolvimento Social - Divisão de Assistência Social, 13 
(treze) dias de licença para fins de tratamento de saúde, sem prejuízos em 
seus vencimentos, no período de 26/01 à 07/02/2021.                                    
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 02 dias do mês de fevereiro 
do ano de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 028/2021     
Concede licença medica a servidora MARIA APARECIDA PEREIRA DOS 
SANTOS. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder a servidora MARIA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS, 
portadora da Cédula de Identidade RG-nº. 6.459.419-2-PR, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais – Classe-I, Nível-17, lotada na 
Secretaria de Desenvolvimento Social, 20(vinte) dias de licença para fins de 
tratamento de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 
02/02 à 21/02/2021.                                    
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 02 dias do mês de fevereiro 
do ano de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA Nº.  029/2021  
SÚMULA: Altera a constituição dos membros da Sub-Comissão de Avaliação 
do Estágio Probatório dos Servidores públicos da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE, para os fins previstos no Art. 32, § 1º da Lei n. º 
097/1994, e dá outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE, Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no Art. 
32 § 1º da Lei n. º 097/1994, combinado com o disposto no Decreto n.º 
222/2018 de 29 de novembro de 2018, 
R E S O L V E 
Art.1º – Fica alterada a composição dos membros da Sub-Comissão de 
Avaliação do Estágio Probatório da Secretaria Municipal de Saúde, que 
passa a ser composta pelos membros abaixo relacionados e que, sob a 
presidência do Secretário Municipal de Saúde, terá a incumbência de 
proceder à avaliação dos Servidores empossados ao Serviço Público 
Municipal, em fase de avaliação probatória e com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde. 
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1. TAYLA MARA PISSINATO – Secretária 
2. JAQUELINE LISBOA STEL GAGLIARDO 
3. CLEVERSON DA SILVA 
4. SIDINEIA FONTES DE JESUS BAGÃO 
Art. 2º - Permanecem inalteradas os demais artigos da Portaria nº. 194/2003 
de 29/05/2003.         
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, 03 dias do mês de fevereiro do 
ano de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 5/2.021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14/2.021  
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base Edital no 
credenciamento 006/2021, em consonância ao Art. 25 da Lei nº. 8.666/93, 
atendendo um pedido formal, RATIFICA o pedido da SECRETARIA DE 
SAÚDE Visando à CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA 
DA SAÚDE PARA  ATENDIMENTO DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA DE 
SAÚDE DA FAMÍLIA E.S.F, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS 
CARGOS, PARA O EXERCÍCIO DE 2021,no valor de R$ 192.000,00 (cento 
e noventa e dois mil reais). 
Figura como contratado a Empresa: L. CARVALHO NASCIMENTO & CIA 
LTDA., inscrito no CNPJ sob nº 36.495.231/0001-60, com sede à RUA 
PRINCESA ISABEL 1820, MONTE CARLO, 87550-000, na cidade de 
ALTÔNIA Estado do PR, que teve sua Regularidade Fiscal comprovada 
através das Certidões anexas a este Comunicado. 
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da 
Fonte: 06.002.10.302.006.2.034.3.33.90.39-Outros Serviços de Terceiro 
Pessoa Jurídica 
Altônia, 01 de fevereiro de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALTONIA – 
APAE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 001/2021 
Por este Termo, fica homologada e adjudicada a licitação na Modalidade de 
Pregão Presencial nº 001/2021, em favor das Empresas: A R T CLINICA 
MÉDICA LTDA – ME, no Lote 01 no valor de R$ 10.395,00 (dez mil 
trezentos e noventa e cinco reais); BRUNO & OLIVEIRA LTDA, no Lote 
02 no valor de R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais); A MEIRELES 
E CIA LTDA - ME, nos Lotes 06, 07 e 09 no valor de R$ 58.240,00 
(cinquenta e oito mil, duzentos e quarenta reais); CLINICA INTEGRI 
LTDA - ME, nos Lotes 03, 04, 05 e 10 no valor de R$ 196.896,00 (cento e 
noventa e seis mil oitocentos e noventa e seis reais). Conforme resultado 
da reunião no dia 03 de fevereiro de 2021.  
Altônia, 03 de fevereiro de 2021.                                              
ELIANE DE OLIVEIRA ROCHA 
PRESIDENTE 
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